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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


URBANIZAÇÃO POR MEIO DE CALÇAMENTO DE RUAS DO BAIRRO CENTRO, NESTA MUNICIPALIDADE.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 08 de fevereiro de 2021.


JUSTIFICATIVA

Em visitas técnicas pelas ruas da sede da municipalidade, este Parlamentar defrontou-se com a necessidade de pavimentação das Ruas Maria da Conceição, Irmãs Dolores e João Alves Correa, todas situadas no Centro, onde as duas primeiras são paralelas à Escola Estadual 13 de Maio e a terceira onde se instalava a antiga serraria do Senhor Daniel.

[bookmark: _GoBack]Com fulcro no princípio da economicidade, sugerimos que este benefício seja feito por meio de calçamento por blocos de paralelepípedos, mais frugal e módico, considerado a brevidade da execução da obra e a acessibilidade financeira. 

Importante salientar que por ocasião do período chuvoso, essas ruas ficam praticamente intransitáveis devido às enxurradas e lamas pluviométricas, acarretando gastos com patrolamento.

Isto posto, insto a homologação desta, postulando alígero procedimento ante o Executivo para cumprimento do que se preconiza.

Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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